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Aos 04 (quatro) dias do mês de junho do ano de 2020, lavrei o presente TERMO

DE ABERTURA deste Processo Administrativo para a realização de execução de

serviços e/ou aquisição de bens, que tem como primeira folha a de n 001, que

corresponde a este termo.

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 024/2020



Aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2020. AUTUO o processo
administrativo n" 024/2020/CCL/Dispensa/PMM, que adiante se vê, do que para
constar,  lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o subscrevo.

Monção - MA, 05 de junho de 2020.

2. Objeto:
2.1. Descrição: contratação de empresa para prestação de serviços para realização de
TESTE RÁPIDO (C0V1D-19) de caráter emergência!, visando atender ai  '
Secretaria Municipal de Saúde, no município de Monçào - MA.

1. Do processo:

1.1.Processo Administrativo n 024/2020/CCL/Dispensa/PMM
1.2.Requisitante. Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde.

AUTÜAÇÁO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo



^^ntrataçào ocorrerá por meio de dispensa de l ic itação, art. 4, da Lei Federal n 13.973/2020,
virtude da situação emergência! .

al izados pelo setor de compras e a necessidades ugente para o
s(COVID-19)

ratações • PAC, entretanto a presente aquisição visa a
ecorrência da declaração da Organização Mundial da S

loença respiratória aguda causada pelo novo coronaví

1.OBJETO DA COMPRA

Contratação de empresa para prestação de serviços para realização de TESTE RÁPIDO

(COVID-19) de caráter emergência], visando atender aos interesses da Secretaria Munii
de Saúde, no município de Monção - MA

2.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
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Ricarctp^oares de Almeida
Secretário Municipal de Saúde

ERVAÇOES:

DE ACORDO:

jr^r   J/Çr/T(
CoorddíhadorSEMtfS\    j/

Secretaria Municipal de Saúde

Monção (MA), 8 de junho de ZO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Ricardo Soares dfi1 Almeida
Secretária Municipal de Saúde

Monção (MA), 8 de junho de 2020.

Solicito de Vossa Senhoria, que proceda a cotação de preços dos
serviços/produtos mencionados no anexo I.

Contratação de empresa para prestação de serviços para realização
de TESTE RÁPIDO (COVID-19) de caráter emergendal, visando atender aos
interesses da Secretaria Municipal de Saúde, no município de Monção - MA.

Ao Departamento de Compras
Assunto: Pesquisa de Preços

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Monção (MA), 8 de junho de 202D.
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TOTAL

untt^

2000

QUANTIDADE

UND

und

pe^ anvisaP'cx ^25un9d~APROWADO

DESCR IÇÃO

1-

IILM

Pra^^ Presidente Ktaatdy,  S/N, Centro-Mençio/M^ CEP-45^^4W

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



ATOS REFERENTE
A

REALIZAÇÃO DA
PESQUISA DE PREÇOS



FORMULÁRIO DIRETO AO FORNECEDOR

PESQUISA DE PREÇOS

Pn^a Fraudam Knmtdt-,  S/N, Centto-Monçdo/MA. CEP-65360JW0

'amam
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1
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presa para prestação de serviços para realização de TESTE
ráter emergencial. visando atender aos interesses da Secretaria
nicípio de Monção - MA.
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FiÃPIDO (COVID-19) de c
Municipal de Saúde, no m

Rosa de Cies lis Pereira Uma

Diretora do Departamento de Compras

SOLICrtAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS





TOTAL
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UND

KtTTESTE RÁPIDO COVID-19- APROVADO

DESCR IÇÃO

1

FTEM

objeto: contratação de empresa para prestação de serviços para realização de TESTE
RÁPIDO (COVID-19) de caráter emergencial, visando atender aos interesses da Secretaria
Municipal de Saúde, no município de Monção - MA

MongSo-MA 08 de junho de 2020.
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SOUCRAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
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1

ITEM

objeto: contratação de empresa para prestação de serviços para realização de TESTE
RÁPIDO (COVID-19) de caráter emergencial, visando atender aos interesses da Secretaria
Municipal de Saúde, no município de Monção - MA

e ver i f icação da modal idade de l icitação cabível Sua
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0 município de Monção/MA

CIDADE:

ENDEREÇO:

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL: ^^ ^ft
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__

objeto: contratação de empresa para prestação de serviços para realização de TESTE
RÁPIDO (COVID-19) de caráter emergencíal, visando atender aos interesses da Secretaria
Municipal de Saúde, no município de Monção - MA
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objeto: contratação de empresa para prestação de serviços para realização de TESTE
FÍÁPIDO (COVID-19) de caráter emergencial. visando atender aos interesses da Secretaria
Municipal de Saúde, no município de Monção - MA



Praça Preeidcntc Kcnnçtly,  g/N, C

mamão



Av. Perimeiral Sul • n 12 • LojoOl • Bequimóo • Cep: 65061-530 • Sõo Luis/MA
Tel.: (98)3301-6380/3302-7061 • prorned^promedslz.com.br

CNPJ: 17.149.510/0001-28 • Insc. Est.: 12.396.048-7

Validade da Cotação: 10
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A empresa PROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE EIREL I-EPP, in
no CNPJ/MF sob o ns 17.149.510/0001-28, inscrição estadual nS 12.3960487, estabelecida na Av, PERIME
SUL, nS 12 LOJA 01, bairro BEQUIMÃO, na cidade de SÃO LUÍS/MA, telefone(98) 3301-S38O, vem pela pre

apresentar em anexo sua cotação de preços conforme solicitado.
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MAPA DE PREÇOS MÉDIOS COTADOS
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is Pereira Lim
imento de Compras

Monção - MA, 15 Oe junho (te 2020.

Após pesquisa de preços realizada, objetivando Contratação de empresa para
prestação de serviços para realização de TESTE RÁPIDO (COVID-19) de caráter
emergencíal, visando atender aos interesses da Secretaria Municipal de Saúde,
no município de Monção - MA, constatou-se que a empresa PROMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -
EPP, Inscrita no CNPJ/MF n 17.149.510/0001-28, sediada na Av. Perimetral Sul,
n 12, Loja 01, Bairro Bequimão, São Luis/MA, CEP: 65.061-530, neste ato
representada por Procuração Particular, pelo seu Procurador, o Sr." Edinaldo
Galvão Cunha, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n 33517494-9
SSP/BA e inscrito no CPF/MF n 330.975 933-49, foi a que apresentou as
melhores condições para a contratação respectiva A contratação no Importe de
RS 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais).

Ao Senhor
Ricardo Soares de Almeida
Secretário Municipal de Saúde
Nesta.

INFORMAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS



tNTIDADE VALOR UNIT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

monção



lando do pagamento, será efetuada a retenção tr i butária prevista na legis lação apl icável :

regularmente optante pelo Simples Naci onal , nos termos da Lei Comp lementar n 1^3, d+

nento T r ibutár i o  favoreci do previsto na referida Lei  Complementar

i reço. Secretaria Municipal de Saúde do Município de Monção, Avenida Antônio Sampaio, n'
içSo (MA).

^jeto não excl ui a responsabi l i dade da contratada pel os prejuízos resultantes da

4.4. A contratação deverá seguir  os seguintes parâmetros de Responsabi l idade Socioambiental

Guia Naci onal  de Contratações Sustentáveis  da Advocacia Geral  da União e normat ivos corielatos

entrentamento da calamidade

5.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



a SEMUS
Secretário Municipal de Saúde

Monção-MA, 16 de junho de 2020

I = (ndioe de compensação f inanceira = 0,00016438. a:

1-fDQ1=   |6M0Ü)

ta  para o pagamento e s do efetivo pagamento,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE
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Em: 16/16/2020.

Aprovo o presente Projeto Básico constante deste Processo.

Despacho da Autoridade Competente

m Praudtnra Etna^J,, S/N, Cnuro-MooçJo/MA- CEP-S536O^^e

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

monção



Ricardo Soares de^Umeida
Secretário Municip^l de Saúde

ert i ficado de Disponibil idade

para a Administração e, oom

tforme Mapa Comparativo de

rados ^^ aüres^no P^to

2020.

m
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.,s,,n.̂ r,.™™in,h:..v^L

Impende destaqar que a proposta é

Necessário informar que o objeto c

objetivo

necessá

1.Versa o presente sobre a Contratação de empresa para prestação de serviços para
real ização de TESTE RÁPIDO (COVID-19) de caráter emergencial, visande atender aos interesses

da Secretaria Municipal de Saúde, no município de Monção - MA, com fulcro no disposto no art. 4,

da Lei Federal n. 13 979/2020, cem redação dada pela Medida Provisória n. 926/2020.

SOLICITAÇÃO DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

mamão-



Chefe de Depatanentó De Contabi l i dade

PROCESSO N. 024/2020
OBJETO. Contratação de empresa para prestação de s
10) de caráter  emergenoal , visaido atender aos inieress
Monçãe - MA.

VALOR TOTAL: RS 236.000,00 (duzentos ttrintae sais mil reais) .

UNI DADE:  20 FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚDE- FMS
DOTAÇÃO: 10 122 0003 2035.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNCIPAL DESAUDE.
ELEMENTO DA DESPESA:  3 3.90.30 00 MATER I AL DE CONSUMO

Para o fim de prev isão orçamentária e no oxercic io da função de Contadora, nos termos do  1o do art 80 do
Decreto-Lei 200/67; dos inc isos I e li do art. 167 da CRFB/1988; do i nc iso lll do  2=  e da  9 do at 7, do art .
14 e do art 33, todos da Lei B.666/93; dos art i gos 16 e 17, da Lei Complementar n 101 de 2000; e, por fim,
com stipedâneo rro disposto no art . 4, da Lei Federal n  13.979/2020, com redação dada pela M^d ida
Prov isór ia n" 926/2020, consoante ao que consta da instrução do presente processo, DECLARO possu i r
Dotação Orçamentária suf ic iente para a cobertura da despesa que se pretende real izar , conforme objeto, val or
e rubr icas orçamentár ias

Monção - MA, 17 de junho de 2020.

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA



Chefe de Departamento De Contabi l idade

Monção - MA. 17 de junho de 2020.

Conforme sol ic i tação e em atendimento ao art , 14 da Lei Federal n 8,656/93 e suas a l terações
poster iores, para Contratação de empresa para prestação de serviços para realização de TESTE
RÁPIDO (COVID-19) de caráter emergendal, v isando atender aos interesses da Senelaia Mun ic ipal de
Saúde, no mun icípio de Monção • MA, conforme consta na Lei Orçanentária para o exerci c io v igente ,

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO'"'
UNIDADE: 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DOTAÇÃO: 10.122.0003.2035.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNCIPAL DESAUDE,
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERI AL DE CONSUMO• ,

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ao Senhor Secretário,- •       •   •   .

monção
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ESTADO 00 MARANHÃO, os ^7 (sete) dias do mSi d* abril  do â o de 1020.

V • Esta Portara eatratá em vig^r o 4rta de sua publicação.
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Monção - MA, 18 de junho de 2020.

Na qcalldade de ordenador de despesa do município de Monção-MA / SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, declaro, para os efeitos do inciso II do art igo 16 da lei complementar
n* 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) Plano Plnrtanual de
Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para real ização de TESTE RÃPIDO

(COVID-19) de caráter emergencial ,  v isando atender aos interesses da Secretaria Municipal  de Saúde, no

municíp io de Monção - MA.

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
( Inciso II, art 16, Lei Complementar n" 101/2000)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.2U/Mf
Ctnira-Monçlo/MA. CEB-KJSO-OW



Ricardo Soare
Secretário Municipal de Saúde

Monção - MA 18 de junho de 2020.

Com fulcro no disposto no art. 4, da Lei Federal n" 13.979/2020, com redação dada pela

Medida Provisória n 926/2020, e consoante ao que consta da instrução do presente
processo, AUTORIZO a realização da despesa, por meio de dispensa de licitação
emergencial, vez que o objeto está adequado e limitado tão somente à parcela necessária
para o enfrentamento do COVID-19, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde do município

de Monção (MA).

PROCESSO N. 024/2020/CCL/DISPENSA/PMM
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para realização de TESTE
RÁPIDO (COVID-19) de caráter emergencial, visando atender aos interesses da Secretaria

Municipal de Saúde, no município de Monção - MA.

VALOR TOTAL: RS 236.000,00 [duientos e trinta e seis mil reais)

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0003 - GESTÃO EU SAÚDE PÚBLICA
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade; 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Dotação: 10.122.0003.203S.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNCPAL DESAUDL

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA

Pm^* Pra f lidenK

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Monção/MA, 19 de junho de 2020,

Junto aos antes do Processo Administrativo n' 024/2020/CCL/DISPENSA/PMM, a
Portaria n" 01/2020 do Sr. Raimundo Newlon Duira, nomeada como Presidente da Comissão de
Licitação e Membros, com seus termos de posses.

Processo Administrativo n* 024/2020/CCL/DISPENSA/PMM

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÁO E



KLAUTENIS DELINE OLIVEIRA NUSSRA1A
Prefeita Municipal de Mooção - MA

Esta Portaria Foi  publicada em data de 02/01/2020, por afetação nos átrios da Prefeitura Municipal  a da
Câmara Municipal de Vereadores de Monção - MA, em local da fácil acesso ao público, cujo
procedimento, encontra amparo na Constituição do Estado do MaianhSo e na Lei  Orgânica do Município

de Monção-MA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e nos tsmos do art. 51, daLei Federal n 8.666/93 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. P - Constituir a Comissão Central de Licitação - CCL, com atribuições de

processar e julgar a inscrição de interessados em registro cadastral, a habilitação preliminar e as

propostas relativas ás licitações e contratos administrativos pertinentes a serviços, inclusive de

publicidade, compras, alienaç^es e locações no âmbito da Prefeitura Municipal de Monção, para

cumprirem mandato de 01 (um) ano, contado da data da pablicaçio desta portaria.

Art. 2 - Designar os servidores: RAIMUNDO NEWTON DUTRA, inscrito uo

CPF/MF n 153.015.162-72, para exercer a fimçSo de Presidente da Comissão Central de

Licitação; OBERVÂNIA ANJOS CUNHA, inscrita no CPF/MF n 742.02 9.363-53, para exercei

a função de Membro da Comissão Central de Licitação; e BRUNNO LEONARDO ESTRELA

FERNANDES SOUSA, inscrito no CPF/MF V 005.324.393-50, para exercer a fiinção de

Membro da Comissão Centra! de Licitação, para constituírem a Comissão Central de Licitação

da Prefeitura Municipal de Monção - MA, no período de 02 (dois) de janeiro de 2020 a 31 (trinta

e um) de dezembro de 2020.

Art. 3 - Os trabalhos dos servidores ora nomeados deverão ser executados

conforme as disposições constantes na Lei n 8.66^/1993 e suas alterações.

Art. 4 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

LICITAÇÃO - CCL DA PREFEITURA MUNICIPA1

Pjcfcíleia Municipal d^ Munçdo

Piaça Prraidenlt KcnnMly,  •/n, CcnBo - Mooçâo/MA CEft 65^60-0M

PORTARIA N 01/2010, DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

CONSTITUI A COMISSÃO ClEfi

monção



Monção - MA 19 de junho de 2020.

Junto aos autos do processo administrativo n 024/2020/CCL/PMM,

Dispensa de Licitação, os documentos de habil itação da empresa acima identi ficada, pata o

presente certame

EMPRESA: PROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n 17.149.510/0001-28

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

monção



1.LILIANE MATA SANTíAGC. Brasil l ira, Bcprcsária,  Sol ia, nas^ida em
17/03/1976, portadora da Cédula de tden idade n" W0S85B359' • 2 SSP-MA e do
CPF n. 739.469.153-53, resfdenfi e dom :il íado na ^ua João Cfl^isto. n' 7. tosse,
São Luis/MA, CEP: 65061-140.

2.BRENNA VONARAH 9ANTIAG : AV6L, iR, Brasiie ra. Estudante Solteira, nascida
em 28/09/1934, portedcr da Cedi/  de ida: i rdade n 13865896201C-0 SSP-MA a do
CPF n". 6O5.08A3â3-42, residenfc e dorni i l iado na tua João Caí nío, n! 7 Ipase
São Luís/MA. CP: 6S061-140.

Únicos sócios da empresa . enomlmda PBOKED DISTR DUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS LARA SAÚDE LTC 4-EPP estabe ocfda a Avenida
Perimelrat Sul, n! 1Z, Loja 01, Beqr não, São Luís/MA CEP: 65061-;.:^ davidnmsnts
inscrita na Junta Comerciai do Eat io do Miranhlo s to n*. 212008' .  ^105 registrai/a
em 10/1(3/201 Z, inscrita na Mim'stêr da Faz :nda sob c CNPJ n(. 17.' 49.618/0301-28
resoivero, assi^ al^erar e coosol ;ar o anirato sofial confürme ns c^áusulas a
condições segui mas:

Cláusula, Primeira; A sociedade ç e terfi f or íinaí ida te o seguinte objetivo soci^l:
COMERCIO ATACADISTA DE : iSTRUf e ENTOS '=  MATERIAIS PARA USO
M^DICO. CIRÚRGICO. HO8P1TAL4 T E DE ABORAT: )R(OS;
COMERCIO ATACADISTA DE PRC^UTOSIIDONTOL ^GICOS.
COMERCIO ATACADISTA E Dl! TRieUlE OflA DE MÁQUINAS, APAREI UOS,
EQUIPAMENTOS  B  MATÉRIA,'!  OD^NTOMEt ICO  HOSP "ALARES  E
U8ORATOR1AÍS SUAS PEÇAS E / '  CÊSSÓi ÜOS-
COMERCIO ATACADISTA DE MÁ )U IN AS EQUIPAMENTOS E ^rttTERtAIS DE
INFORMÁTICA.
COMERCIO ATACADISTA DÊ MÁQUINAS E EQUiPAM :NTQS PARA ESCRITÓRIO-
COMERCIO ATACADISTA DE  .lEDICAidÊNTOS EM GERAL  (INCLUSIVE.
HOMEOPÁTICOS),
COMERCIO ATACADISTA DE P :ODUTC3 SANE/ NTES DOMISSANITÁ^IOS
(MATERIAL DE LiMPEZA EM GERAi ,

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 'P. 03 e CONS^LIDAÇÃO HA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA PUC IED Dl 3TRIBUID )RA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE LTD. -EPP



COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS DÊ USQ HOSPtTAUF: ESCRDORIO E
ARTIGOS DE COLCHOARiA. 1ERV1ÇOS DE RllOX RADIODIAGNÓSTICO E
RADIOTERAPIA.
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOU E UTENSÍLIOS PARA USO
MEDICO HOSPITALARES, ODOHTOLÓG COS E DE LABORATÓRIO
LOCAÇÃO D MÁQUINAS E EQl UPAME ^ ^ TOS HOS ^ITALARES,
COMERCIO ATACADISTA DE GE •ZEROS ALIMENTE ;/OS BJ GERAL.
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 7ARQA. i  MUNiCtF -  AL.

Fica alterada o objetivo social d;  i  soctedrate para:
COMERCIO ATACADISTA DS INSTRIMENTOS fi MATÉRIAS PARA USO
MJ-P/CG.CIRÜRGICO, HOSPITAL/ ÍEDEI AHORATI iRIOS.
COMERCIO ATACADISTA DE PR( 2UT0S '  (DONTOL )G1COS.
COMERCiO ATACADISTA E i STRUtl IDOKA  E MÁQUINA.,1^  APARELHOS
.EQUIPAMENTOS  E ' MATÉRIA (S  OD3NT0  fe SDICO HO.1 ^T ALARES  E
LABORATORIAIS SUAS PEÇAS E '.CESSÕf 1OS.
COMERCiO ATACADISTA DE *• Í.QUINAS, EQUÍPiMENTOS E MATERIAIS DE
INFORMÁTICA.
COMERCIO ATACADISTA DB MÁI. JINaS I EQUIPM ENTOS PARA ESCRnORIO.
COMERCIO  ATACADISTA DE MEDICVMENTOS  EM GERA...  (INQ.USIVB
HOMEOPÁTICOS)
COMERCIO ATACADISTA DE  PRQDt TOS  SA fEANTBSDHvl!SSANnÃRIOS
ÍMATERWL DE LIMPEZA EM GER,: L).
COMERCIO ATACADISTA DS M^VEIS LS USO EDSKTALAít, fî CRITORIO B
ARTIGOS DE COECHOARIA.
SERVIÇOS DE RAIOX RADIODIAG ^óSTrCt E RADIO -ERAPIA.
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE iPAREL TOS E UTi LNSUJOS PARA, USO SffiDICO
HOSPFEALARES, OXX3NTOLÓG1CO,- E DE Lj 1  BORATOI IO.
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS S EQU^ MENTE S UOSPlT, tLARES,
COMERCIO ATACADISTA DE GÊM. ÍOS ALI HENTiat S EM MKAL,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DECA GAS MUNJCÍPAi,
COMERCIO VARKflSTA DE COSf- :  , 'TICOS, PRODUT 2S DE PERF. )  MARIA B DE
HIGIENE PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGC^ DO VB iTUÁRIO 1 •  ACESSÓRIO'
COMÉRCIO VAREJISTA DE Ot/TRt  i ARTtt-QS DE D O PESSOAL ^ DOM&nCO
NÃO ESPECIFÍCADO5 AtlTEXIOR^ÍENT^  TJTENSÍ123S Dt4ÉSTIC:OS, CAIXAS
TÉRMICAS E GARRAFAS TÉRMICA ;
COMÉRCIO VAREJISTA DE  O: TRQS  PRODUTIS NÃO-   El.  PECiKCADOS
ANTERIORMENTE (SACOS DE L. ^^  COMUM, SAI OS D^ LIXO PARA USO



\:Io rttv, u,

COMERCIO ATACADISTA DE "NSTRU AEKTOS S MATÉRIA i .I PARA USQ
MED1CO.CIRÚRGICO, HOSP/TALA . E DE L ^BORATC IOS,
COMERCIO ATACADISTA DE PRO <LTÜS CDOfiTTCiLt Ü1COS.
COMERCIO ATACADISTA E D ÍTRBUDORA D: MÁQUINA1; APAREUIOS
.EQUIPAMENTOS   E  MATÉRIA S   ODONTO  M30IC     HOÍÍTTALAR^.S    E
LABORATORIAIS SUAS PEÇAS E A KSÓR OS.
COMERCIO ATACADISTA DE M ".QUINAi, EQUDV MEíJTOS E MATERIAIS DE
INFORMÁTICA.
COMERCIO ATACADISTA DE MÁ^ •. JB4AS E EQUIPAM ENTOS PARA ! SCRUÓRIO.
COMERCIO ATACADISTA DE  MED1C,-JrtSNTOS  EM GERA. (INCLUSIVE
líOMEOPÂTICOS).
COMERCIO  ATACADISTA  DE  FRODt-  TOS  SA JEANTESDO> i  ÍSSANITAR1OS
(MATERIAL DE LIMPEZA EM GERA Jf.
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS BE USO H JSPITALAR, íSCRTIOSiO E
.ARTIGOS DE COLCNOAR1A.
SERVIÇOS DE RAÍOX RADIODIAGf-ÓSTKO ERADKF ERAPIA,

A.nnida Perimetral

À viste bb alterações ora aj^^tadas, conullcte-se o contrato social com •
seguinte redação:

1.UL1ANE MAYA SANTIAGO Brasi Jfra, Emf resária, Soíti í-a. nascida em
17/03/1976, portadora da Céduií i dB Ider lidad^ rf 10002856^59.; 2 SSP-MA e do
CPF n". 739.489.153-S3, reslçienni s ítomcüiado na Fins João Centeio, n* 7, ipnSB,
São Luís/MA. CEP: 65081-140.

2.BRENNA YONARAHSAKT1A^OAVELAR,Brasilrira,Estudante Sciteira, nascida
em 28/09/1994. portador da Cedi; t de ideitidade n O3BB58962O1;-O SSP-MÃ edo
CPF rrt.-605.084.663-42, residem e domiíl iado na ^uatioãu Ca'elo, ti 7, Ipsse,
São Luís/MA, CEP: S5061-14Q.



Cláusula Se^ra; Ab quotas são Indb slvais a não poder 10 ser oedidãE )u trattsteiidi
a terceiros sem o consentimento to outrt sóoio, a quem fica a^segurada, a
igualdade de condições e preço díre 3 de pre ferènela p ira a sua aquh ção se posts
à vanda, tormalizando, se real izada < ~ cessão telas, 3 ali  tração Contrafiiãl pertinente

.

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO I -E APAF
HOSPITALARES. ODONTOLÓGlt  JSEDE
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQ! PAMEN1  EOS HOSP TALARES.
COMERCIO ATACADISTA DE Gt. 1EROS / I4MEKIH IOS EM GERAL
TRANSPORTE S(3DOVIAR10 DS ' AR^AS MUNICI^^ L
COMERCIO VAREJISTA DE CC: MÉTTO 8, PRQD' ITOS DE PBL 1IMARIA E DÉ
HÍOÍBNE PESSOAL
COMÉRCIO VAREJISTA DE ART* .OS DO -'ESTUÁRIO E ACBSSÓRíOS
COMÉRCIO VAREJISTA D Otfl 'IOS ASTIOOS DE USO ^^^SSOA!.. E DOMÉSTICO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERJi  íMENTi (DTENSLIOS DOMÉ-;  TICOS, CADtAS
TÉRMICAS E GARRAFAS TÉRMICAS).
COMÉRCIO VAREJISTA DE  9UTRO:  PRODL TOS  NÃO lí^BCIKCADí^
ANTERIORMENTE (SACOS DE  ^K0 C3MUM, SACOS DE LilíO PARA USO
HOSPITALAR. ARTIGOS DHSCaITAVEIS EM OERJ L COMO COPOS, TALHERES,
PRATOS. GUARDANAPOS, EMBA \GENS 'ARA ALE TENTOS).

ÇljUiS^jla Quarta: O Capital Sm ti é de RJ 500^30,00 (Quinfenios Mil Ree^e)
divididos em 50G.0Ü0 (Quinbemas (il) Quo as indivisl 1 eis de Ri 1,00 (Um raa!) cada
uma, totalmenteirtegraifzadaB em noeda cr rreniee ie ja! do país.

Par^grafo Ütitcot O Capitei Sc:ial á dsifiWOo •mire os sú^ito na seguinte



Faleci-ndo ou toterditadc qualquer sócio, a sociedade
om os hardeins, sucess ires e o toca ie, Não ^endo •

esse C- stes ou doa sõcfi s remanescei1 es, o w. ior de
e lie fidado :om base na situação patrimonial da

ociedade, à data da resolução, ver •• toada efr balanço íspeotalmentBí^antado

fíisos ora que a

^láusula No^a: Ao término da !• ida exe cício soef e t, em 31 de rtosembro. a sócia
administradora, prestará contas :cetiticacas de su: atímínrstraçiio, procedendo á
elaboração do inventário, do 1 fiança ^atrlmonta, a do balanço de rascüado

cojiúitt íco, cabendo aos sócios,  a propcçâo de Stas quotas, os uc/os ou perdaa

üi: A adminísírasS-jdasocedadeèB torcida pela s^sia admtoistrattora
/A SANTÍAGO, í quat l l cada, ati 1 a e passiva judiciat e extra
corri os poderes e airibufçí es de adn Inislração, esfitodo au^^r^ado o
jmpresariat, uedad , no bit ante, em rtivídades estr^nhes ao interesse
rnirobriBaçõessajr amfavcrdequalq.ierdosquotís jsoude terceiros,
arar ou atianar be^s (roóve.s dasocfeiade, sem autorização do outro



JUCfftU

>i ito o fere de São LuTtVMA, par̂  o enerolcto e o

to pat&vlar foi

Cláusula Déca^^ Qu^ria: A õcii; admtois.radora deitara sob es pc"as da te, de qui
não está impedida de exercer a a^ministra ;ão da sotiedade, e^|a ptr lei  espacial, oi
em virtude de condenação crimín , ou po ss ancor nar sob os afutos tíaía, a cai*
que vede, ainda que temporária ente, o acesso a cargos publ icas; ou po; stinn
fejimentar, de prevaricação, peil- ou sutomo, con^jESâo, pecuhto, ou contra i

omía popular, contra o sistan ttinanaire nadem d, contra normas de defesa d;
Jrtãncia, contra as relações d-oonsurr a, tépúbili a ou a proprie^ade.



JUC^MA

ULiANE MAYA SANTIAGO, aresitejra, s<ara. r sresSría. n isciaaem i7i;fi  j
C^Fn"739 46S.IS3-53actaCédHtaastítitidade rt00CO29f 32694-2. 6rç* e
residente e DomidliBda. na Rjjs Jote (rteíb, t^ T, Ipaíí. S3O LUiuMi,
Constitui ume Empresa Individual dà &^OíaiikJiKLirottBCi, t^as segr n

UUAME MAVA SANTIAGO, brasileira   ifeira, snpresãne nascida em 1 ^03/1076-açor
CIJFni739469.iS3-S3s*sC*lUted deilttoa. e rt 0060: 65S2584-   ór toe pecSP
residente ,b fterraettiads. na Rire Joác Castelo, n" 7, ipa e. São   s^   C pe

BR6NNA VONARAH SANTIAGO , ^ELAR, Wasíleiíí   saKeíra  a jdanteseda ty"
S&09/18S4, portadora do CPF n 805.1 4.6KM: e da Gêf Ja de irtenWi Se n 03^.tfefl  0
SS^-MA, resteante e dqfwcl IiiMO, ^ü i João ^asteto, n1 7, ipase, Sâo jjis/MA,E&
i-4e, únicos sõctes ^omponarttas da Do^Jscs e^pres^ria Limitada ilmomloada PROMFD

- DtSTKIÍHJIDORA DS MgDtGAUtENTO! E PRO XJT03 Pf RA SAÜDÊ 11 BA - 6FP-^^rtt so-
na ^venida ^erimetrai Sul. n* 12, Loja Ü . Sequie âo, CEP11 5061-530, S* Lure^ ^dA^ ada

o Maranttí-  em iaiífi2012, s^ o MIRE 212 :0800IQ5
17149510000128.rasof;-n,aasin,aBeraro ^ntratosooa

: ReSra-ifl da se .tededa fSRENNA YONARAN 1ANTIAQOAV^LAR
ts quota  de fefr ia oneroSí  no vetor da •!$ 5000u-o

reato). aivk3tdasern5.00C{tincomíl)qu< JsnevacfdeRÍ 1 B0(UmRsal) :adu maa^o^sa
remanescente UUANE MAYA 8AN13AC >.

Parágrafo Primeiro: A soda retirante a> ctera na r rectós o do aden nt te ate seut biiveres
de dirafto, outorgando aos mesmos e a roóaéví ••, l̂ana e -tavogéiei quibçjto, para nada sw
erigir  em juí^o ou feradeie

!^a-So SwJacfe L^^tBrte: em & iprewa trcttoítraa de
m^m a ': deito tmeçAo >4 s te '-̂ O^ED
PROSrfÍJSPARVSAÜDeR U ^m i to r̂ gaçâri

o -ator de Ri SOO000,00 (iuWtantos mB reais}.

ffMusut Qulqte. Para tanto fama, a aj *, em c^fiuntoA^^Conafitutivorüi Empresa Snafeidual
de Ro^^t idda Uitrfe

ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  t^  94 ÍA  SOCÉÍÕ/ÜMI  EM ÃgsMÁ'"
O   DÊ WEDfCAMENT IS ti I ROOUTOí   FARÁ SAÚ HE LTDA - EPP Og :



Qiàmute ^yite. A adtninhWicão toa-emct •  sato are roda par i IUÃNE MAVJ SANTIAGO o:
poderee e etrí touíçõae de tifelar, eutott^a. o e ueo de nqma empreear iât. t^m cerne nner
al ienar bens imèveie <ta empresa.

objeto eodal* O*

COMFRCiO ATACADISTA  QE   NSTRUI  (EISiTOS  E  MAT6R AIS  PARA  USO
MEOICO.CIRURSICO. HOSPITALAR  lE LABC RATORfO i.
COMERCIO ATACADISTA DE PRQDUT fâ ODC fiTOLOOK OS.
COMERCIO ATACADISTAS {MSrsjaSLI JQfiA D ô MAQUthi ^S, APA8ELN JS .EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS ODONTO MEOtCO ^ fi^TALfiáES E í ABORATORb !S SUAS PECAS E
ACESSÓRIOS.
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUtN 3, EQUI 'AMENTC à E MATÉRIA ii DE INFORMÁTICA.
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUiN 3 E gQt ' iPAMENT J8 PARA ESC ^tTORKJ
CQMÊRClQATACAOiSTADEMEDICAIrÈNTOS =M GERA1 (INCLUSIVE • OMEQPA TICOS)
COMERCIO ATACADISTA DE PROOU OS SAf IEANTESI OMISSANITAilQS (MATE-RiAL DE
LIMPE^ EM GEfíAL) .
COMERCIO ATACAOSTA DE^MQVEIS ) USC HQSPITA AR. ESCSlTt l^fO ARTIGOS DE
COLCtiOARIA.  SERViGQS  DE  f: fiOK   iADIODtA 5NOSTÍCQ  I  RAOlüTERAPiA
MANÜTEND3 E REPARAÇÃO DE PAREL 3S   í, tENSILIOS F'JtA Ü^D MEDICO
HOSPITALARES, OOCNTOLOGieoS E í LAHC R.AT^^IiO
LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQQSPA^I 4TOS H ^SPITALA !ES,
COMEROO ATACADISTA DE GÊNERO1 ALIME1 TICIOS E; (  GERAL
TRANSPORTE RODQViARtO DE CARG 3 MUNI 1IPAL
COMERCIO VAREJISTA DE CQSMETÍ ÜS, PfiODUTQS DE PEREUWlílA E DE HiSENE
PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTfQOS C I VESTI RfQ E A 1ÊSSORIOS
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS .IRTtGÜi DE US^ PESSOAL I DOMEErfCO NAO
EEPECiFICAOOS ANTERIORMENTE j TENSILOS DOM ISTiCOS CA <AS TÉRMICAS 6
GARRAFAS TÉRMICAS)
COMERCIO VAREJISTA OE tXITFlOS F !O3t/T< S NAO Ei FECiFtCADO^ ANTER:OfMENTI:
{S^COS QE LIXO COMUM. SACQí  DE UíO PARI USO HOSLTALAR. ARTIGOS
DESCARTÁVEIS gM GERAL  COMO COPO8  TAL^I ES, PRATOí     OtlAROÃNAROS,
EMBALAGENS PAfíA. ALtM^VTOS)

a m  na Avwda Perimetrai Sul, n* 12, usa C1,



-WularBtfomouBdBteí., awtat^

tttUsr daqfera que ate poreid nanhumc to* ipmãa .i.

a, sob 11 pana da iai, da que nài reta Impedida 04

osrî ^, a naqua vsda. sínc^^ quatempofariai^enta, Da-ssqa
twçoa Ofit^icxni; ou por c^ ^me ta&mqqtat  de prera a^qão.  pait  ou&ubomu, cr-  L cufia&o, p^^ i^ilato,

concocrãncia, Oontte as rateçátre o tttom, ti pòtíca, s a prápttedade |*rt. 1JML 1*,
CCKÍOtlí)

Fira sfeito fere .. Sfc Lidf - HA pata o euw^^to a





I



Comprovante úe Inscrição e de Situação Cadastrai

C i dadão.

Con f ira  os  dados da Ident i ficação da Pessoa Juríd ica  i \  se  houve'  qualquer  d lvrgèncll ,  providenci^  junto à  I

A Informação sobre  o  porte  que conste  neste comprovante è e  dedarada peto r  ontribuinte.



711/2019<l" raedatí deBrasí l ie-.

o A9A1.63 F.SDAO.1160

não constam inscr ições em Divide Ativa da União (DA J) na Proourad na-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

rnie disposto nos arts. 205 e 206 d: CTN, et :e documei to tem os mesnos efeitos da cert idão

:ert idão é válida para o estabelecim tto matr i e suas fili l is e, no caso c • ante fed sralivo, para

• 5.172, de 25 te

2  inscrever  i uai
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1 UNIÃO
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ex i^ibi l idade suspens

Ressalvado d  direi to de
responsabilidade do suje i to |

CNPJ:'17.143.510/0001-28

CERTIDÃO POSITIVA COf

MINISTÉRIO DA FAZENC
Secretaria da Receita Fe i
Procuradoria-Geral da Fn e





:olhim Mitos deterrai "lados

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

;ão de sua

fi Liais.a todos os seus ea

de sua expedição.

Certifíca-Be que PEOHED DI3TRIBDID0RA Ds MEDICAMENTOS E E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

: PROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAME^TOS E PRODUTOS PA^A I

(MATRIZ E FILIAIS)



i  site da Caixa:

^iformaçio obtida em 21/05/2020 14:36:24

A utilização deste Certificado para os fins
condicionada a verificação de autenttddai
www.cabta.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de II de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certi ficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validide:18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031803150037910777

Inscrição:
Razio ~
Endereço:

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

CAIXA

IlaRegutindídedcEmpieradw



CERTIDÃO EWTTDA G

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
*• Cartidfio: 033387/20Ehtta da\fmO02Q 09:15128

Inscriça^^-E^MdtMf: 123960487CPFffiNPJ: 17149310000128

RkSo SoCíafi^ROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE

^Endereço:   AVE PERIMETRAL SUL, 12 CÍP: 65061530
^ Telefone:    (96)00000000Município: SAO LUÍSUf: MA

Certificamos que, após a realização das consul^^s proc-ididas do sistem^ desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da tei n 7,709.de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

tl 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacto^af), não cotmlam débitos retativos aos
tributos estaduais, administrados por ^sta Secretaria, ata nofae do sujai to passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança da dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas peta decadência.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

H* Certidão: 012833/20Date da06^3/2020 06:35:45;-

Inscrição Estadual: 123960487CPf/CMPJ; 17149510000128

Razão Socief: PROMED DISTRIBUIDORA DL ME0JCAMEMTQ5 E PRODUTOS PARA SAÚDE

^Endereço:   AVE PER1METRAL SUL. 12 CEP: 65061530
™Tetefe>ne:     (96)00000000Município: SAO LUÍSUP". MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedi^ias no sistema desta Secretária e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n 2.231, d^ 29/12/1í<52, substen;:ado peioa artigos 240 a

242 da lei n 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 <i lei n 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identi ficado.

VsHdade da Certidão: 120 (cento vinte) à^ 04/O7Í2020.

A autenticidade deste certidão deverá ser confirmada no endereço:
hfip'/portai sefe^.mB.govto^, cl icando no Item "Certidões* a ara sequtote em "Validação de Certidão Meçativa
de Divkte Ativa'.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



O E VALIDA A CERTIDÃO QUE COWITVER EMENDAS, RASURAS CU ENTRELINHAS."

tendo sido lavrada em São Luís  {M t), em^l de a
autenticidade n"9BECClB0195B9tAD30152BFED4A12C43

J E 146. DA LEI 6289DE

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A FR5EMT . DATA ]  IÃO O

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARrA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número dá Certlíião: O0OC5166412O2O
^ Validade: 09/07/2010



k a

ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTIC l I

19FDEE6D97ESEC6895A5B3B

RESTRIÇÕES
Este contr ibuinte está autorizado a desenvolver as at iv idades acima elencadas e f  rma compromisso

domiciliares e restr ições ao uso de espaços pr ilicos. scessibilidsd >  e de segura^:^ sanitária, ambi ^

INKORIÇAO H4OBILIÁfil fl

airro. BEOJIM .-' ,3 : LOJA 31; CEP 6È361

K
CNPJ

PREFEITURA ÜE SÃO LUÍS

si

LICEIIÇA E FUNCIONAMENTO  fcf
ENTO DE E ÃTABE^ECIMEt TO^

f

\. 4' ''.^É^



Este relatúria foi  gerado pelo Sistema Públ ico de Escr^ oração D.gítol  - Spei

Versão 7.0.2 do Visual i f eador

?ata de inicio

Date de termino

ie Empresareippom JasTfae jboradeii êoicamêwosé

ireiadoliv.roLmoti ra

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de t inhas do arquivo

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

^tiureza do Livro

Município

Entidada1^ P

Período da Escritureçâo^Ü

Numero de Ordem de Livro:
ado: ^NQ1

Termos de a -sertui ía e enc errament ;  t^32^



Este nfiatórto foi  çerada pfikt  Ststema PtiWico de E

: yereão 7.0.0 do lõsuatiiador

j     Entidade-\ PROMED KSTRIBUiJ  "ORA DE MEDICAM SNTOS E PRODUTOS P SAÚDE EIRÊL I-

PerlodD da EscriluiS^ç: 01/01/3010 a31/13/K 19CNPJ: 17.149.510(0001-28
Número da Ordem do Livro: 9

Período Setecionado:    01 de Janeiro de 201S 9 31 dei ferartitm 0^^)19

BAL/.NÇO P VFRIMOIIAL



Este rebtidiio fei  gerado peloStstantã PObt icodBEscrit i .re^toD^jítfl l  — Spec

STALAÇO6S
[-J  DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

BAUNÇO PATRiHOMÀL

Entidade:PROMED DISTRIBUÍ  •  ORA DE MEDICAM ^ ^NTOS E PRO"U
Período da Escrituração: 01/01/2019 a31/122: ISGNPJ:  17.1:3.
Numere de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado:   01 de Janeiro de 201f-  *31 de ^ezembro t >  2019



Este relatório foi gerado pulo Sistema Plibi lco de Escdt.  ração OI )Hal  - Sp*c

Versão 7.0.0 do VleuaHzadcr

Entidade:PROMED DISTRIBUI TORA DE MEDICAMi^TOS E PRODUTOS P SAÚDE
scrituração: 01/01/ti019a 31/12/2(19CNPJ:  17.1 • -3 .51O^0CKi1 -26

rdem do Livro: 9

cionado-       01 do Janeiro da 2819 31 de t^^wmbro d >2018

BALANÇOPATRIMOHIAL



foi gerado pato Sistema PúbScode Escrit^ração oi j itaJ  - Spae

Entidade:PROMED DISIRiBUI TORA DE MEDICA^^ SNTOSE PRO^UTOS P SA I
Período da Escrituração: O1/01/2Q18a31/12/2l !SGNPJ:  17.11 S.61OTO01-1

N^mero de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado:    01 da Janeiro de2019 a31d*!)ezambrot*20ia

BAbNÇOPATRiMOIIÍAL



te PüWtoo de Esn:  -ração ^lflitai  - SpeJEste relatório fo i  gerado peto Si :

Versão 7.0.0 do Vlsual if eador

BALANÇO I ATRIMO AL,

Entidade:PROMSD Q1STR1BL- JORAQ3 MEDICAMENTOS E PRODUTOS P SA!
Período da Escrituração: 01/01/2019b31/í2/;̂ i18CNPJ:  17.14B.5iOA)C(l1-í

Núrnero de Ordem do Livro: B

Período Selecionado:   QtdeJaneírode^ráa 31 de Dezembro ite201B



.8A.lF.G6.D22

Este feiaií̂ ^o foi  gerado peto Sistema.  Púbtioo de EBOifraçto D ĵ -i

GI i  JTOS P SAU
.)' ^.510/0001-2!

Entidade:PRQMED DISTRIBUI; ORA DE MEDICAM JNTOS E
Período da Escrituração: Q1/01/2QT9a31/12i2i. < SONPJ:

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado:   01daJaneirod9 2ai{re31dePflzemt>rod2ai9

SALJ <JÇO PATRIMOf IAL
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Sf.A0.86
Ei.78.80

^s  0^47:44

t ed .i  via Inteitet
pt,jr  3EHPRO

\^ F9 ^A.E1.B8.C7
C5 55.BE.ED.37

Ny^   8m  13/52/2020

\ p^ Agente ReoNUMERO DO RECIBO:
DA.A.9E.a2.O1 .3a,EA.eF.ai.BS.C7.8A

1F.C6.D2.B2.98.â1.8G.43-0

Aç^>ORMAOt  CR  KftçAn OI tólL

Versão: 7.0.G j

NISTÉRIO DA FAZENDA
•CRETARIA DA RECEITA FFDERAL DOSR :SIL
TEMA PUBLCODEE CR TURAÇÃO PIQ:'AL-Sred

t^ECIBO DE ENTREGA DE -.(SCRTT JRAÇAC CONTÁBIL l IGiTAL



USANDO da faculdade que m-í confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada cue, dandi busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis a C omérc o. a pari r do dia primeiro (1) do mês de

janeiro (01) do ano de doia mil :i dez (2010) até <>  dia vinte e sete (27) de maio (05)

do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR disfribuiçáo de psdklo de Falência,

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvència

Civil :.ont:,t PROMED DISTRIBUIDO^A DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS PARA SAÚDE EIIIEU, inscrita no CNPJ sob nV

17.149.510/0001-28. CERTIFICO fihalmer^^ que a Secretaria de Distribuição

é a única existente nesta Cid íe e Tirmo Judiciário de 5aa Luís. O referido é

verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a iresente Cen.dao na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no F.jrum "E esembareaúor Sarney Costa", nesta Cidade

de São Luís, Capital do EstaJo do Maranhão Eu, Giaaie Meireles Mendes,
Técnico Judiciário, mat. 134577, consi Itei e digi ei. E eu, Jun oKCésar Machado,

Secretário Judicial da Distribuiç^o, subscr^vo a aisirio. São Luis/MA. 29 da maio de

SECfiETAftõi DE DISTRIBU^^ÃO DO TERMO
JUDH IÂRIO DE SAC LUÍS, DA COMARCA DA ILHA
DE SAOLUiD, CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO



i Distribuir

[Expedir
| \ • Correlates

| Transportar

• Correlates

Carti firado de Boas Práticas de Fabricação -  C

\i 25361.105S88/2013-60

• B - Produtos para Saúde (Correlatei)
Atividade*/Class

"X Armazenar

ifl.09.372-9 (U89M37HHO0H9)
|Date do Cadastro

i03/06/2013
:Situação

[Dados da Empresa Nacional

\j Razão Social
|\ PROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

j\i?.149.510/0001-28
:Endereço Completo

!AV PERIMETRAL SUL, N* 12 -  LOJA 01 - BEOUIMÃO CEP:  85.061-530 -  SÃO LUÍS/MA

.Telefone

i(68)3301-6380
IResponsável Técnico

|E^^CAARAUJOCOUTINHO
• :Responsável Legal

;ULIANEMAVA SANTIAGO

:  Consultas / Funcionaroanto de Em^resa Nacional / Resultado / Detalhamento



^ROMED DISTRIBUIDORA   Medicamentes

ITOSE
<A SAÚDE

íNenhum registro encontrado

'••    Certiticsdo de Boas Práticas da Distribuição e ArniszerHgsm - CBPQ



as de Fabricação -  CBPF (Vigante)

Untias da Caiti fi caçãol

i  Certificado de Boas Pi

!Empresa

L Transportar

^ Distribuir

• Medicamento

. Expedir

| Data do Cadastro

|  Situação

j    N do Processo

Dados do Cadastro

'.Endereço Completo

AV PERIMETRAL SUL. N* 12 - LOJA01 - BEOUIMÃO CEP:  65
:Telefone

:Responsável Técnico

;ERICA ARAÚJO COUTINHO
'Responsável Legal

'•ULIANEMAVA SANTIAGO

EDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE EIREL I

Dados da Empresa Nacional

NJ  Razão Social
Npromed DISTRIBUID

tNPJ

>    Consultes / Funcionamento de Empresa N



PROMED D
DE MEDIC
PRODUTO
EIREL I

>, ^iesaa^oC^n>Mi. ^ t̂rn, Naoonii  de  Waítocla SwiUna

|  Certttlcado da Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem . CBPOA (Vigente)



ii FARMÁ CIA DO ES TADO MARAN -  ÃO - CRF-MA
\ Sãol.nis,6deMarçodt

\

HORA. HO DE FJNCIOIÜ

|| 1AO LUIS-MA

II  17.149.S1 D/0001 28

.'AS     IpiSTWBl IDOR*

METRALSUL12LOJA01

"OEMEDICJNSUMOSFDRC

BEOUIMÃO

AVENIDA PER

o^™Butoo^
PROMED

SERVIÇO PÚBL CO FEDEFAL,,
CONSELHI FEDERAL DE FAF MACIAf'íí

CONSELHO REGIONAL DE P, RIWÃCIí DO ESTA  MARANHÃII - CRF-MA

CERTIDÃO [E REGULARIDADE
^20:20

| camtT RONOCRFSosoi^tCvftUD.es     |i-B!ai Ja^J*^cáamrt t̂eM *̂'^L'Í!I   l^^í

|1000886|| X31/Q3J2021   )j   2C6FE SED29A2E :E3A6303A10t i  F6A0Z59  |  a^^

[-PR0MED DIST. DE MEDIC. E PROD. P/ SA IDE El



Estado ( Maranhão, forneceu satia^ r̂toriame He à Prefeitura Muníopjl

de Campos. Materiais de consumo HospHator (Insumci Hospitalar) Medicamentos

Hospitalar, Medicamentas da Rumaria ^ásír^ ^i e IrtsundS/Material Atenção Básica,

dentro do prazo contratada, no período de 11 cie Fevereiro de 2019 s ífi  de Novembro

de 2019, não BKlstindoem nossos regutros.aló a presente data, fatos qje desabonem

sua conduta e responsabi l idade opiti as otri fiações rissutnldas. C".nfprraB tabela

abaixo:

lede São ü•1-530 mai Sul, V.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a ^^mprest PROHED DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÍID: EIREU - t--P, inseria no

CNPJ sob o n 17.149.510/0001-2^. inscrição Estadual rt> 12 396048 ', estabelecida
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CLÁLStfL,A TERCUlfíA - DO VAIAIS:

m p<ir objeto o F1! ÍNECÍT ÍENITT Di'1. INSUMOS flO
MF^OS Ht^ ^tiPITALAH, PSÍCOTRÓJ, COS H TSPITAL,^Jf, M^IUCAFIE
BÁSICA,  MLIJfCiAMEilTaS    PSK tTRÔPiCOS  D,  ATENÇÃI '

.WlíNídPIO BE miMBEERTÍ) DE ( .MPOS. n
etdc Coulfülri. Pnvpostü de Preç^s c n- Adjndí'dÇ[

CLÁUSULA SEGLTSDA -1>A VINCLL ^ÇÃO
Vin^ulam-se 30 |irente Contrato, indept dentemeute de tratr.criçâo, o EditÉ'

SRP n" U3/1918/SRP/CCL, a Proposta de Preços da CONTRA/ AOA e a respe ti

c, icações, qugnt .lades

dR

O ptd^eme C

MF^íTOS H

re^a P TOMfiDA. doravante denoaiiamlof) CONTRAI VNT^ c -

6 MEDICAMENTOS E PRODUTOS ^^>RA A S
oravante denominada CONTRATADA ^liada na
30- líEQlJlMÀO-SÃO LüLfi/MA.ncst ito ^^p^^

ÍISMO TE CUfflfiATQ. QU^ fc^^TRE 51 lT.LUBKAM
phêfeitlra muni:ipal de ia'1&erto de campos
^* •^- P01^ ^TbRMÊ >IO DA SECRETARIA MUNICIPAL Dí
S.-- 1ÍDE, E A CMPRE IA C. A. MAL SOARF.fi F CIA LTDA.

E/p> TENTO COMO OBJETO A,O) CONTiWrAÇÁÜ O
EMPRESA PARAFO-ÍNECIMENTC Jfc  MEDICAMENTOS.

BERTO BE CAM "OS- MA, per ;m jurídica de direito públi

rfta no-CNWTRIF si* 06.222.^16, 001-^3. rimada a F -aço Dr. Leôn: o findri^ncs, 136, Centre
tn de C^mpoa — MA. por itttonr.dio da lieerátería riiutdjftet d^ ^aáde, Ip^-ilivaito Roa ^i
s/n - Ov^tra. Humberto de Casap •. -MA, reste aro. r^are^^ntoda por ilcane d^^ Santos e Snníos
a Municipal de Soúde. Stasileira,. nfermeira, portedo • do RO. N." I-U632K3-S c CPI-" (Mi"t tv.1 '
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nCONTRATANTE

CLÁIISLLA SÉTIM

^^TRATADA fica otirignda a aceitar, .ma mear irw conrfjçü r,
j iuwrem necessárion. até 25% (vinte ,erBco prr cento) * vator tio Conlu
no Rrt .  65, inc II, 6 2'.  da Lei Federal i.8,666/1993.

USDLA STXTA - BO PRAZO DE v fGÊNCl A
s^nte Contrato entrara em vigor tis d -  a de ms assinatura -!  findai* f ira 3í/I3/i, ^^dicinnMia ^ua

ia à publicB(Su no Diário Oficiai-

II FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FARMÁCIA BASiCA-FB 10.302,0O7S.29J S-fXK
MATLRUL C^ CONSUMO 3.3.9OJO.Ü0

12 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD.E-,/'>  ., - o. _J^2^^
PROGRAMA DA ATENÇÃO BÁSICA -1'ABFIXO HUÓl.OO S.2^21.8WD  .—í-1-^;. ;,/;. '. '-1  fi .i
MATERIAL DE CONSUMO 33.90.30.00•í r-O^^-Vs^' ""

12 FUNDO MUNICIPAL D^ SAÚDE
MANUTENÇÃO DO FUNDO 10.101.607. 2
MATERIAL DFXTONSUMQ 3.3.98.30.00

TO MUNICIPAL DE SAtiD.E



PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação . r CONT LATANTE nío exime • CiNfRATADA de respLindíí
pelos atos, falhas, erros ou atrasos no fome .itneoteiio objetes- beontratado.

PAItAíiRAFO SECUNDO - A swbcontraraiia não feri nenhum elnculo financeiro com a CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA SF.IJNIA-A F1SCAIIZAÇAO
A fiscal i i^aeão do Contrato ^eta efetuada P1 o setor ^esponsável qite  poderá,  aq^alquot tempo, determinar o
que for nece^nno a regolariiação das íbta^ on defei^^s observados.  bem ebntó oropor a ãplieaçSc das pena-

PARÁCiRAFO ONÍCO - A fiscalizaçío raio eatlui lie
clusive perante teraeires, p quaisquer im •ularidatis,
inadequado ou de qualidade inferior, e na • :orrfnck 4

A CONTRATADA fica obrigada a foraec - o qfajei  o com vali litde e qualidade estabelecido i>o Termo de

Refefeocia, Am^no I de Editai do Pregão Pfesrarial sm SRP n" 03/2ff1B/SRPA CL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Casa fiqae r mprovaio viciei rec bitório que tor.,i os forevrimoBtia irapró-

PARÃT ORAFT O SEGUNDO - A empresa f -uri des^^ngada nos c^sos evcepcíraniti em qira í  h^r e^rajirnvii-

do e devidamente ate t̂ad^ pela CONTRA ; AKTE qie a ImpTO; ríedade no ferrirctnienlo du objeto ,I ís\h--
reu do mau uso e/ou danos motivaios por .aurastiin qoaò a li itante nao seja direta ou mthretamente n-

ponsável.

CLÁLSLf LA DÉCIMA - DA SUBSTITI >ÇÃO D^) ORJETf'
Os objetos reprovados no recebimento p^ /ísòrio S: : i^o devolv tias, doventio ,i CONTRATADA 'si Lt ismui-
los no pra^^ deaté 02 (dois)  dias eonsecut .  vos, cont idosa parti'  da Notíficaçii. areando cora todos cs cus

tos decorrentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituí^ 3 e as dl  spesas tieo (tentei tia sib^^tin^^fe seròõ de inteira res-
pnusatididade da CONTRATADA.
PAHÃURAFO SF.Gt.!NDO - A substituíç/n-dos obiitoanSo e^ime a CONTRATADA d: aplicação da pe
nalidade por atraso na entreaa.

2 imlkadi no parágri fo primeiro n* seja otatfvadu. vera ms^

PARÁGRAFfl PRIMEIRO- Após verifid^Ao du qi ulidaiieeqnantídade dos oiijatosfomefjiins provisi

ameiite. Ira vendo aceitação do^ mesmos,  a  ( TNTRA"  /ANTE ora t ira o Tonno * ^ecebinu-nio Definitivo

tpianto a qualidade do objeto fonrerido, • da quer. data de su assinaturaink na con^^gem dus presos

N^ ARÁGRãERTÉRCEIRO--.  oi objetos rkir^^í.  sei prestados .ara B SECRETARIA. MUNICIPAL, et

forme Ordegi de Ftirêarimorto expedida pt as SECIXTAR1A^ MLNICIPAI-í incluldaras despesas et

Frete, carga e descarga, ^e^uro^, nitio-tie-obi  a,  etc.
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l^eR
que

^^eci

I  tu parle,.
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T,u< qjetod
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p
PARÁT O8AFU QUARTO - Ocotrendo o p. çamentn antts do p.af eo freado nt> ^ tptrt, a CONTRA lANT
tárá jus a doseento firi toieeiro Erotrespondera a ^.0^^ (dois ecntt simos por dento: sobre 0 vator ^ontraíad
por dia de antecipação,  até o limite de !%<• :i.  pnr o. itu) .

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATA' TE pedeá dedu^ír o montante a p^gar os valores starespo
deutes a multas ou indeuiraçaes devidas pei s : Coütíata.  Ia.
PARÁTORAf O SEXTO - Nenhum pa^mem >  .será efi tuado gLT NTRATADA . • ••quanto p.3feu do liq

dê i^ qualquer olr rigação financeira que ítu for iiupt sta, em vir ade de penftlid.^-ta  ou jpadiraplêneia. pe
desaiaiprimcnfe deste coítindo. sem que ira .  •  gere drà ífe ao reqjt snu^etilo do pn-v sq ou i ahufi^^çitó .  ""••

CLÁÃiSULA DÉCIMA QUINTA- AS G IHIGA< ÕES DA t ONTKATADA
A CONTRATADA se obriga :

a.realizar o fenueintente et i fdttne ^^  peetficaaõt: técnicas qsraFrleci tias e >ua Proposta
Preços, tfeservadas a^ respertívas quataidadt., f luaiida ie.  ptriodíi datie e locaisd lorBetiBiente:

trealtrai o ftirntelnreate nt ' prt^^oa ^dabeleeidr s nas cláusulas raE i tna q .^tava de^le u
tranitnto cuntado a pattir do retofenteBit  de cada Ordem de ieryiço a'yu F..  -neçimento e^pedida jte

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -1>À itEVfSÃyÇOS:     V^
O Contratante tem direito ao equilíbrio"  ecoi nuco-fir:  aneeiro do iontraio-, proéerkritiü-se á rvtsik^o do mes
mo a qualquer tempo era rarãude íataprev.-tveí ou l^jpreviaíve , porém com CraiseqÜéócias inealcufáveiv.

requerimento para revisto d^te Contrato, c apro^ao Io a ocorra;  cia do aludido Itfe, acompanhado de ol.i -
niJha de custos comparativa entre a datada  ^tnulaç/ :< da propo taedontoinqri:ii do jmdttó de revisão do

FARÁtiftAFO ^E^^CNDO - A planilha de eustes n ferida na * ínea anterior ctvsra vir uiorupanfiaõa de

documentos ounprobaiõrio^. laia cento, note fi^cai^ ( e matérias- >r imaa, de tran q^rte d^ mercadoria^, iu-Ao
de preços de fabricantes, alusivas á época t:: i elabaração da pro| osta e do ntoni^nm do pedido de rer  isãu

CLÁ13SLLADÉCTMA QUARTA -OO^i QAM8NTO

TRATADA. n!edi3nteaapreientaçãadeno: fiscsFft  lufa, açorai anbada da resp^rtRa Auferifauiutk !•>(-

neciraento, da Certidão Cobjhbí Ntqtmfvi: de Débiroc tia R. da Federal, dn Certificado de Reflalari-

dad^ do ETOTSt da CerSdSu Negativa de iÉbÜual rafetlbíatei fCNDT)

Sr.* Roia^e Jei Pereiro Uma (CPF/MF ..'  ^56^ 7^6^^S), elo recebimento dos objetei.
PARÁGRAFO SfeiUNDO - O pa^araeon soa efí.uado pela CONTRATATOE, dirsta^erae ná Coma
Coneiue da CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pãgui.antes sej un afetuaà s após o ptBf eo:;  ifebei^ictó uu eaptn •ierin

eláuíüla, ^ CONTRATANTE stobriss a p^-W multe diária de { .JH (dois ceT.u^ímtK por eente) sr*re o



m bpela quaítiáde dos objetes frmuiecldos,  sdb p- tia to respondei '  pelos danos

^esas de trate,  despe ras com troisporte, car^a e : c^rga, encargos,  tributo^.
pihohr     Õc sociais trabalhísascprevid mciáriaic quai í^ueroutms despesas deera-

itar   aaer   mque s^u pessoal respeite as normas de aegu1 mganntie serio framecldos
os objetes;

I.retipeitar e ferer com qU teu pessoal respeite ás ^ermas de sege mça, búpene c medicina do

m.   respomfcr pela supervisão, direção écnled e atlminislrativ e ,-tão-to-obra necessárias aq
fornecimento, cnmo úoica e eielusiva em; egadora;

n.     responsabUtear-se por qua quer toi lentes soiritos pelos ersvpA .^gatios, quando em serviço,
por tudo quanto às Eek trabalhistas epreviv neiàrias 'hea atecgU'^^t^

o.resfKM-iabihrar-se pelos ti: os eaus.dm direta :*
tC Tceiros.  decorrentes de sua culpa ou doto .:uaadod<i fontadlnt ra
do essa re^ponsabilidade a fj^c^ri i?uçítcr  ou i acompát bamento pr Ia CONTRATr :TTE;

p.garantir  a qualidade equan dato coi soante os p^^^os estabeleci:  os,  crmtadoB a partir  da Jn-

q.mauter, durante a uaeuuça Jo CON "RATO, et i . compatifelítia^ • •.  ermt as obrigações pw ele

CLÁtSLLAHÉCIMASRXTA-DASOIriaGAÇliESDACQfTRATANTí-:
A CONTRATANTE se obriga a:

a.emiUtcatoOiticmtoSerttot.e/DtiFoi-aecJaente;
b.acampanliar e fiscali^^rororfleetoMtatodot bjetu pre^ente Contrato,

c.atestar os documentos fiscais pert aufeS. q laado comprovada o aervi -•, podando recu^ai aqueles
•ste.tatn dcacordo tom 0^ termos reste Cot trato, do Trmo de ReferênÜBe to Froptísta de Preç^s

•AIM;
^TAUAparaa .abatítuá; todosi^ ĵt !twduvoluidrwj

g, prestar as Infermaçõcs c os escb^ Kktentrs que ves/ara a ser solic iados pelm erapregalo; da

CTONTRATADA;
h. proceder ás advere^veás, muitas f tomais (Untinaçõus legttis peto tos1,  intprimento das rferi^ações

assumidas pe! CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- AS PENAU3ADES
TO descumprimcnto, total ou parcial, de qu^ quer dat obri^ações oroestabeleeie. ia, sujeitará a CONTR ATA.-
DA às ssnçõea previstas na ía:i ^edetí1 1 n  10.: 20/02, apl calido subsrdií rnunofite a teí Federal té

.666/1993.
FARÁURAFO PRIMFJRO - O atraso ÍHJ<istifÍttio no fiwnrei eute aujeitatr a CONTRATADA i multa

niflraçâo, afeo l ioiitede K^UÍto^porcen: J.:
PARÁGRAFO ^EGL-NDO .- Atem da multa tmUeti
gararuida  prévia defesa,  ^licar á CONT^ ATAlJA n



jíWIJíiatodaéOnctaŝ ^idijfornecimento.n, p
d.o atraso injuvti ficad, nbiníeú do forneci raento;

e.a para!isçio do forneeímerau, sem justi causa eprávlí . ,romtuiiovifo à CONTR4-
TANTE;

f.a sübcontraraçiij to! d ou pai  ctal tio ser objeto, a asso,..syBo da CttN TRATADA
com outretn.  a  cessão ou tntnsfefeEtcía,  total u pareta ,  bem comt a fusão, cfsão, ^1 incorporação,

^.o desatondimeuto d. ttotem^itações te^ tares emanada:' tolo servidoi ou cciRÍ^^ão
designatoparaatompanharífíseatianasu eaccuçí. ';

b.      oetwnetimentoreiteiidtitofiltasnaaia wucíto.atiiiUdasna fonuades^ l"doan.
, 67duLtiFcderaiB .^8.6õfí/lW3;

i.a decretação de fidÉ: ;ia ou a i  vstauração .te inuolvÈneii t  -til;

j.a dissolução to COV TRATADA;
to       a alteração social oí a uwdif eaçEo da f validade ou da :stratui.ia CONTRATA-

DA, quo prejudiquem a execução toste Catu- o:

i.a ocorríncia de cast, ferttrití.' tido foiça .Miof.Eegulfefen  mie comprovada, impediu-

p
emai^ com inações leg

PAHAGRAftJ QUINTO - Caberá à Autor roufo Oerpetento p^opor a aplicaç^ > das penaiidatos previs
mediame reíatõrio eireunstafleiado. apreseiti u^do prOfei que justHquem apropo- '15a.
PARÁGRAFO SEXTO - Apó^ a aplí^açüo to quafq ict penalid de rá feita e .nunícaç^ ^scrita à LO
TRATADA e publicação no Diário Oficial ionstand > o ílmdatr-ínttr legal, eacl idaç ostasos <i aplicaç
dit^ penatídaties de adveiténeta e multa de rr. ^ã.

díK da data da HOtífica^áo, eta conta bancar.. a se? inf  J irattde pel. .  CONTRATAI - !  TE.
PARÁGRAFO OITAVO - O^ valores das multas p.aiet^o .ser fe^contados dt^ pagaraetibís devidos p

CONI RATANTTí ou cobrados diretamente Ja ÍJON1HATADA. imigôvel üu jur:i  rialntenlí -
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pa^tmen i será ft to àCO^IRATADAantr: de pagar ou relevarte
multas qtu: 'to tenham sido ^dicadas.

CLÃLSULA DÉCIMA OITAVA-DÁRFSCISÁT O
Constituem motivos para a rescísio toste O >NTRAT'3:

ís, projetos ou pitetos;
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CLÁL'511 LA ^ÉCIMA NONA - DAS COMIJNK AÇÔ^S
Qualquer comunicação entre as partes a respeito d. presente t ONTRATQ, a-, \
processtda por escrttc, mediante prot ovcoU. ououtri' meio de pgiatro, que env.t
sendo cqn^itoradas ettó iunieações verbais .

CLÁUSULA VIGÉSIMA-DA PüBLIt: vÇÃO
A CON IRATANTF. tãrá publicar o extra:., do prer arte CON1 RATO, no Diá - ,t
dia útil do ms se^uinte ao de sua assinatura, paia que ocoraa roa poWicsçSo .o
desta data.

CIÁtíSItLA ti^CÊ
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comprovado

, cláusulas con nu
^doCONTR. '0
lí^^sregularmCftte
ase nas letras '•/'a *p" to.-jia r

snto da

iosprej

- A rescisão poi
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PARÁGRAFO ILRCLiiK
ejjüdicjatmetne. nu^ termo

ita)díastor pagamentos e/vidos pela C
PE decorrentes dos objetos já fornetWm salvo eu caso de or iam idade pribiTu, grave iierlurbaçãn da or-
tem tntema ou guerra, assegurado a CT ON1 ^ATAD ^ o direito le optar peta stispensío do euniprlraento de
atas obrigações até que seja normal&ada a .luaçáoj

q.     tosqumpnnt^^fe d, tHspastó nu inciso ', do art. 27, dJ Ui Federal tf ^.6ã6,'i993.
tem prejulio das sanções penais cabíveis;

r.a fraude na exeeuç: i  do-Cqp rato,  o con poriáutePtodcnotipiaitiL^neo, atiettaraçfio
ãlsa e o ernnetimebtó de fraude fiscal,  ^teando se as vanç s previstas ao Bit. 7^ da l .sri Ferleral r.p
•0.520/ÜJt
'ARÁGRAFO PRIMEIRO - Qs casto to rescisão troatratual ^^rlío fonaalmi-nte motivados nos 1  autos do

íroee^sü, a^se^urado o contraditório C a am ^a defeai.
'ARÁfiHAFO^LGUNDO- A rescisãodt-te Contato poderá sa;

a cláusula.
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Monção - MA, 22 de junho de 2020.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTLíO o processo
administrativo n 024/2020/CCL/PMM da Dispensa n 024/2020/CCL que adiante se vè,
consideradas peças pré-existentes ao procedimento adminis^rativo, que se inicia, do que
para constar lavrei este termo. Eu, Raimundo Newton Dutra - Presidente CCL.

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo n 024/2020/CCL/DISPENSA/PMM
Dispensa de Licitação, com folcro no disposto no art. 4, da Lei Federal n" 13.979/2020,
com redação dada pela Medida Provisória n 926/2020.
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.

TERMO AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO



Io mapa comparativo de preços c

' rt-se pestjutsa de preços,

presenle contratação foi

2020.
""!"„ "hjí' '̂ '

\ca dos

1 m

\ DE PREÇO

conforme a

DA PESQUIS^

2.1.

Ao Ilustríssimo Senhor

Dr

Neste

1  DAELABORAÇÃODADEMANDA

1 1 Deu-se início cru proce^so jxrr meio do Documento r/t Formalização da Demanda e Projeto
Básico, ersando á Contratação de empresa para prestação de serviços paia rcaliraçâo de

TESTT! RÁPIDO (C0V1D-1^) de caráter cmcr^encãal. visando atender aos interesses da

Secretaria Municipal de Saúde, no município de Monção -MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Monção-MA, 25 de junho de 2020.

3. da disponibilidade orçamentária

3.1, Consoante o art. 14 da Lei Federal n"8.666/de 21 de junho de 1993,  faz parte da instrução
processual a previsão dereeursos orçamentários, conforme documento enviado pelo selor de

contabilidade discriminado abaixo:

VALOR TOTAL: RS 236.000,00 (duzentos* trinta e seis mil reais)

ÓROÃO 02PODERlM:tnTVO'..'••^

UNIDADF: 20 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS
DOTAÇÃO: 10.12^.0 (W3.2035.*WMANUTENt;ÃOnoFUNDOMtJNCIPALDE3Atjra.    .-

,Ccntio-Mon(3v/M

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



1.2. Discriminação do objeto

1.1. o objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
conforme especificações e quantilativos estabelecidos no Projeto Básico.

JETOIEIRA-CLAUSUL

O Município de XXXXXXXXXXX, por intermédio da Secretaria Municipal de
XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, inscri to no CNPJ sob o n-
XXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela
Portaria n XXXX, de XX/XX/XXXX. e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX inscri ta no

CNPJ sob o n XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXXX. no
Município de XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo XXXXXXXXXXXX. portador da Cédula de

Lei n 8.666. de 21 de junho de 1993 e demais legislação apl icável, resolvem celebrar o presente

condições as  '  "

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA. QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MONÇÃO, POR
INTERMÉDIO DA XXXXXX MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX,
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO - COVID 19 (LEI N 13.979/2Q20)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N XXXX/XXXX

DISPENSA N XXXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO W XXXX/XXXX



DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES Al

-ÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

1.As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo

a presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do o^^eto são aquelas previstas no Projeto Básico.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

ir Representante designado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA' GENC1A

enquanto pendurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emerg^ncia de

fevereiro de 2Q20, do Sr Ministro de Estado da Saúde.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1.O valor do predatoe de RS().

3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tr ibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdentíários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação

4.CLÁUSULA QUARTA ^ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



Prjç. Pmidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

11.1.  As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeta Básico.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato uni lateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVI I do art. 78 da Lei n8 666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da apl icação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ;

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,  assegurando-se ã

CONTRATADA o direita à prévia e ampla defesa.

12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art . 77 da Lei n 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de Relatório Indicativo dos seguintes aspectos,

12.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2.Relação dos pagamentos jé efetuados e ainda devidos;

12.4.3.Indenizações e multas.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES

13,1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou ut i l izar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

l sob alegação de madimplemento por parte da
em lei

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES
14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipl ina do ait 65 da Lei n S.666, de

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições coniratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o l imite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial
atualizaOo do contrato, nos termos do art igo 4, I. da Lei n 13.979/2020.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

NTRATANTE. segundo as disposições conttdas



CONTRATADA

Município de MONÇÃO (MA). XX de XXXX de 2DXX.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

16.1A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação n".
XX/2020, é feita cora base no art igo 4o da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sit io oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que
couber, além das informações previstas no  3D do art. 3 da Lei n 12.627. de 18 de

Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

16.2. O presente Termo de Contraio se vincula ao Projeto Básico da Contratante e á proposta da

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

,  S/N, Ccnno-MonsWM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



2. Contratação de empresa jiara pre^tação de se

19) de caráter emergcoeial, visando atender a
município de Monção - MA.

i^ 13.979, 2020.

l imitar-se no atendiment o

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO.
ENFKFTAMENTO DA PANDEMIA DO CORONAVÍRLIS.
CONTRATAÇÃO DE BEM E INSUMO. DI5PENSA DE
L ICITAÇÃO. POSSIBIL IDADE. ART. 4^ DA LEI N^ 13.979,
DE 2020.

PROCESSO Ne 024/2020/CCL/DISPENSA/PMM.
INTERESSADO. Fundo Municipal de Saúde do Município de Monção (MA).

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços paia realização de TESTE RÁPIDO
(COVID-19) de caráter emergencial, visando atender aos interesses da Secretaria Municipal de
Saúde, no município de Monção -  MA.









I^, 2^, da Lei n8 13.979, de 2020).

• d) a just if icativa do preço contratado. Quanto aos demais requisitos previstos no art.

Quanto à publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a Lei

pois, além da publicidade do art.  26 da Lei n^ 8.666, de 1993, è exigida a

:os exigidos pelo <j 38 do art. 8^ da Lei de Acesso à Informação (Lei n8 12.627, de 2011)

: ralação

II -  razão da escolha do fornecedor ou

IV -  documento de aprovação dos p

to for o

stlflcadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta

^raça Preiidiãntc K^naatti>,  S/N, C^üta>MonçJo/MA- C

laridade coma Seguridade Social e octimprimento dodlspost



NÃO SE APL ICA ÀS AQUISIÇÕES

Lei  nü  13 9/9, de 2020, desvincill,

43-E, ^ 1", inciso VI, da Lei n^ 13.979, de 2020. lal estimativa tem signif i

casos de l icitação, mas nas situações de contratação direta, emboia se tn



(.. .)

artigo, a critério da Administração e independentemente de Seu valor, nos casos i

compra com entrega imediata e integrai dos  bens adquJridos, dos quais n.

e, já que a compra ora desejada peia Administração é para entrega imediata e integral, se

de qualquer obrigação futura, aplicando-se, subsidia ria mente, oart. 62 da Lei  S.665/93.

"ai sem que haja obrigações fjluras.

ordem de execução de serviço.

so telado, pois a hipótei
aqui vertida é de aquisição di

.C — Da dispensa do instr



Monção-MA, 02 de julho t

l^ r idad^ jur ídica dos âiitos^ rsssalvado o juízo de

ico, podendo o processo de contratação produzir



art. 4, da Lei Federal n 13,979/2020, com redação dada
926/2020, e consoante ao que consta da instrução do

ppamos encaminhando  a  V. Ex".  para  apreciação e

consequentemente rati ficação, os autos do processo administrativo n
024/2020/CCUDispensa/PMM. que originou a Dispensa de Licitação n 24/2020/CCL,
para Contratação de empresa para prestação de serviços para real ização de TESTE
RÁPIDO (COVID-19) de caráter emergencial, visando atender aos interesses da
Secretaria Municipal de Saúde, no municipio de Monção - MA. no VALOR TOTAL da

RS 236.000,00 (duzentos e trinta a seis mil reais).

Prezado Secretário,

Excelentíssimo Senhor
Ricardo Soares de Almeida
Secretário Municipal de Saúde

DESPACHO ENCAMINHANDO PARA A RATIFICAÇÃO

^a Frcitirate Kenntily,  S/N, Cc



Monção - MA, 03 de jultio de 2020.

Acolho a manifestação do Sr. Presidente da Comissão Central de Licitação e, com
fulcro no disposto no art. 4o, da Lei Federal n 13.979/2020, com redação dada pela
Medida Provisória n 926/2020, e consoante ao que consta da instrução do presente
processo, bem como do Parecer Jurídico Ratifico a Dispensa n 24/2020/CCL/PMM
do Processo Administrativo n 024/2020/CCL/Díspensa/PMM para contratação da
empresa; PROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA - EPP inscrita no CNPJ/MF n 17.149.510/0001-28, sediada na Av
Perimetral Sul, n 12, Loja 01, Bairro Bequimão. São Luis/MA, CEP' 65.061-530,
neste ato representada por Procuração Particular, pelo seu Procurador, o Sr.0

Edinaido Galvão Cunha brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n 33517494-
9 SSP/BA e inscrito no CPF/MF n 330.975.933-49, para Contratação de empresa
para prestação de serviços para realização de TESTE RÁPIDO (COVID-19) de
caráter emergência!, visando atender aos interesses da Secretaria Municipal de
Saúde, no município de Monção - MA, no VALOR TOTAL de RS 236.000,00
(duzentos e trinta e seis mil reais).

Publique-se, para os fins do art. 4o da Lei n 13.979/2020.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 024/2020/CCL/P MM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Ricardo So^res da Almeida
Secretário Munia pai de Saúde

Anexo ao presente estamos encaminhando os arquivos em mídia referente a

RATIFICAÇÃO da Dispensa n 24/2020/CCL/PMM, que seja publicado no Diário

Oficial.

Monção- MA, 03 de julho de 2020.!

DESPACHO ENCAMINHANDO OS ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

PKÚbn EeoBcij, SN, Centro-onçn
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e CNDA-Cert idão Negat i va da Divida Ativa,

eb o   rabalh istas (CNDT), ou Positiva com efei los de

i  T b a  hsaL Ih     np o a do í
ad mp do p  a   a      a   T abal ti
i e D b   e  NDA-Certidão Negativa da Divida Atira

n e a apresentação dos seguintes doer m i

Ce daa Coniunta Negat i va, ou Cert  d
e    b o     Co   b ç e  Fede;

eg andadepa  coma  zendaFed

Pelo presente instrumento, convocamos a Empresa: PROMED DISTRIBUIDORA DÊ

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ/MF n 17.149.510/0001-28, sediada na Av. Perimetral Sul, n 12, Lo|a 01,
Bairro Bequimão, São Luis/MA, CEP; 65.061-530, neste ato representada por
Procuração Particular pelo seu Procurador, o Sr. Edinaldo Galvão Cunha,
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n 33517494-9 SSP/BA e inscrito no
CPF/MF n 330.975.933-49, para comparec^r no prazo máximo de 05 (c i nco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Secretaria Municipal  de Saúde, municipio de Monção/MA, para assinatura do Contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Monção-MA, 03 de julho de 20

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a
justificativa, decairá á empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções

admin istrat i vas e penal idades previstas em lei .

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



EMPRESA

TERMO DE CONTRATO NQ 030701/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 24/2020/CCL/PMM


